IMPL,

LEI N 662 , de 10 de dezembro de 1 953.

Autor: Deputado Henriqgue Gomes Cria o Distrito de Pgz de Gan

ges, no munici{pio de Poconsé.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO @

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Esta
do decreto e eu sanciono a seguinte lel: 2

Artigo 19 - Fica criado o Distrito de Paz ~ &e
Cangas, no municipio de Poconé.

Artigo 28 - 0s limites do distrito serao os se
guintes: partindo da embocadura do ribeirao Piranema, no rioc Bep
to Gomesj por éste acima até o ribeirdo Corcunaj e subindo  por
éste até a sua cabeceiraj desta por uma linha seca até a cabecel
ra do cdrrego Guanandy e descendo por éste até o ribeirdo Pirane
me e por 6ste sbaixo até o ponto de partida,

Artigo 32 - As eleigGes para preenchimento dos
cargos eletivos distritais se farao simultaneamente com as elei-
goes gerais de outubro de 1 95l.

Artigo 49 - Esta lel entrara em vigor a 12 de
Janeiro de 1 95/, revogadas as disposigOes em contrario.

Palacio Alencastro, em Culaba, 10 de dezem-
bro de 1 953, 1322 da Independéncia e 652 da Repiiblica.
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